


INDICAÇÃO Nº  323        de         2013
           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado  à destinação de recurso financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para investir na implantação do Aterro Sanitário em forma de valas no município de Cafelândia.







JUSTIFICATIVA

             O Município de Cafelândia encontra problemas com o meio ambiente, e precisa se adequar aos moldes necessários para a destinação correta do lixo diário gerado.


Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.



Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a humanização e excelência em atendimento.

                          


Sala das Sessões, em







Deputado Enio Tatto

